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LEI MUNICIPAL Nº 4623, DE 10 DE OUTUBRO DE 2025. 
 

Dá denominação de Silvestre Vaurof a rua que 

especifica no loteamento “Por do Sol”, no 
Município de Itararé – SP.  

Autor: Mário Pina 

 

JOÃO JORGE FADEL FILHO, Prefeito Municipal de Itararé, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprova e eu 

sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica denominada Silvestre Vaurof a “Rua 38”, localizada no loteamento 
“Pôr do Sol”, definido conforme memorial descritivo e mapa anexo, os quais serão parte 

integrante desta Lei.  

 

Art. 2º. As despesas decorrentes correrão por conta de verba própria do 

orçamento municipal, suplementada se necessário. 

 

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Prefeitura de Itararé, 10 de outubro de 2025. 

 

 

 

JOÃO JORGE FADEL FILHO 
Prefeito 

Publicação – Publique-se e Registre-se nos lugares costumeiros, na data supra. 
 
 
 

LUIZ CARLOS FERNANDES 
Secretário de Administração 

 

As
si

na
do

 p
or

 2
 p

es
so

as
:  

JO
ÃO

 J
O

R
G

E 
FA

D
EL

 F
IL

H
O

 e
 L

U
IZ

 C
AR

LO
S 

FE
R

N
AN

D
ES

Pa
ra

 v
er

ifi
ca

r a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//i

ta
ra

re
.1

do
c.

co
m

.b
r/v

er
ifi

ca
ca

o/
F7

39
-E

43
D

-8
05

B-
B9

B9
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 F
73

9-
E4

3D
-8

05
B-

B9
B9

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Leis

Leis



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE ITARARÉ

Conforme Lei Municipal nº 3.864, de 28 de fevereiro de 2018

Segunda-feira, 20 de outubro de 2025 Ano XI | Edição nº 1827 Página 3 de 5

Município de Itararé - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

 

LEI MUNICIPAL Nº 4624, DE 10 DE OUTUBRO DE 2025. 
 

Dá denominação de Nelson Grupp a rua 26 

que especifica no loteamento “Pôr do Sol”, no 
Município de Itararé – SP.  

Autora: Daiane Francine Alves Coelho 

 

JOÃO JORGE FADEL FILHO, Prefeito Municipal de Itararé, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprova e eu 

sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica denominada Nelson Grupp a “Rua 26”, localizada no 
loteamento “Pôr do Sol”, definido conforme mapa anexo, o qual será parte integrante 

desta Lei.  

 

Art. 2º. As despesas decorrentes correrão por conta de verba própria do 

orçamento municipal, suplementada se necessário.  

 

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Prefeitura de Itararé, 10 de outubro de 2025. 

 

 

 

JOÃO JORGE FADEL FILHO 
Prefeito 

Publicação – Publique-se e Registre-se nos lugares costumeiros, na data supra. 
 
 
 

LUIZ CARLOS FERNANDES 
Secretário de Administração 
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LEI MUNICIPAL Nº 4625, DE 10 DE OUTUBRO DE 2025. 
 

Dá denominação de Agenor Bernardino a rua 

24 que especifica no loteamento “Pôr do Sol”, 
no Município de Itararé – SP. 

Autor: Rafael Montanha 

 

JOÃO JORGE FADEL FILHO, Prefeito Municipal de Itararé, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprova e eu 

sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica denominada Agenor Bernardino a “Rua 24”, localizada no 
loteamento “Pôr do Sol”, definido conforme mapa anexo, o qual será parte integrante 

desta Lei. 

 

Art. 2º. As despesas decorrentes correrão por conta de verba própria do 

orçamento municipal, suplementada se necessário.  

 

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Prefeitura de Itararé, 10 de outubro de 2025. 

 

 

 

JOÃO JORGE FADEL FILHO 
Prefeito 

Publicação – Publique-se e Registre-se nos lugares costumeiros, na data supra. 
 
 
 

LUIZ CARLOS FERNANDES 
Secretário de Administração 
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LEI MUNICIPAL Nº 4626, DE 10 DE OUTUBRO DE 2025. 
 

Dá denominação de Solange Carneiro 

Petriaggi a rua 41 que especifica no 

loteamento “Pôr do Sol”, no Município de 
Itararé – SP. 

 

Autor: James Garcia da Silva 

 

JOÃO JORGE FADEL FILHO, Prefeito Municipal de Itararé, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprova e eu 

sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica denominada Solange Carneiro Petriaggi a “Rua 41”, localizada 
no loteamento “Pôr do Sol”, definido conforme mapa anexo, o qual será parte 

integrante desta Lei. 

 

Art. 2º. As despesas decorrentes correrão por conta de verba própria do 

orçamento municipal, suplementada se necessário. 

 

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Prefeitura de Itararé, 10 de outubro de 2025. 

 

 

 

JOÃO JORGE FADEL FILHO 
Prefeito 

Publicação – Publique-se e Registre-se nos lugares costumeiros, na data supra. 
 
 
 

LUIZ CARLOS FERNANDES 
Secretário de Administração 
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